
LEI N2 57 3, DE 8 Dl!J OUTUBRO DE 1993 

Insti't'i.tri.'I normas de controle financeiro 

O povo do Município de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a segui~ 

te Lei: 

ART . lQ - O Pod ;r Executivo encaminhará à Câmara ,fonic ipal , observ-ª 

do o art . 117 da Lei Orgânica do r. unicÍpio : 

I - a té o dia 15 do r ês subsequente , relação de todas as c om ras, 

obras e serviços contrat ados e respectivos adiantamentos , b8m como 

r el ação de todos os pagamentos , efetuados e celebrados no mês; 

II - até 48 horas após a instauração dos procedimentos licitatórios, 

cópias dos editais ou convites corre spondentes e dos processos adrn_i 

nistrativos que justificarem a instauração; 

§ lº - As relaçõe s de que trata o inciso I conterão: 

I - especificações sucitas, preços uni tários e totais ; 

II - nome do f ornecedor contratado ou beneficiário; 

III - dotação orçamentária consignada; 

IV - data da compra ou da celebração do con trato; 

V - período de vigência do contr a to e critérios de reajuste; 

VI - número do cheque dado em pagamen·t;o, n ome do banco sa cado e da

ta de sua emissão. 

§ 2Q - As cópias dos documentos a que se refere este artigo serao 

divulgados para conhecimento pÚblico, mediante afixação em locais 

apropriados nos prédios da Prefeitura e da Câmara . 

ART. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua public:Jção. 

Piúma (ES), 8 de outubro de 1993· 
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